
ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

PREGÃO ELETRÔNICO 051/2026

1 – DO OBJETO

1.1 – É objeto desta licitação a aquisição de licenças de software DIALux Pro, conforme
especificações e condições constantes no edital e seus anexos.

1.1.1 – O item ofertado deverá obedecer rigorosamente às especificações
constantes na tabela abaixo.

1.2 – O presente certame é composto por 01 (um) item, conforme segue:

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE

1 DIALux Pro - 12 meses 01

2 – DA JUSTIFICATIVA

2.1 – Justificam-se a aquisições para garantir o constante aprimoramento tecnológico do
ambiente  computacional  do  Município  de  Passo  Fundo  e  atender  a  demandas
específicas das secretarias municipais.

2.2  –  O  software  em  questão  atende  à  necessidade  de  execução  dos  projetos
luminotécnicos pelo município, especialmente para iluminação de espaços públicos como
vias e praças.

2.3 – As licenças de softwares solicitadas buscam atender a requisitos de qualidade e
adaptabilidade de projetos,  processos,  apresentações e documentações internas ou
externas.

2.4  –  Em razão  da  experiência  de  uso  das  ferramentas  de  software  descritas,  pela
aplicabilidade  de  suas  funções  de  uso,  pela  comprovada  eficácia  e  atendendo  ao
princípio da padronização, pois tratam-se de recursos computacionais já utilizados ou em
utilização  nas  secretarias  municipais,  a  aquisição  torna-se  importante  e  alinhada  às
necessidades desta instituição.

3 – DOS RECURSOS FINANCEIROS

3.2 – As despesas referentes aos serviços objeto do presente termo serão empenhadas nas
seguintes dotações orçamentárias (vigentes e subsequentes):
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Secretaria Dotações 2026
Secretaria de Planejamento 2026/1868

4 – DA ENTREGA E DA ACEITAÇÃO

4.1 – A contratada deve observar e atender aos seguintes requisitos:

4.1.1 – A empresa deverá se responsabilizar pela autenticidade das licenças
ofertadas;

4.1.2 – As licenças deverão ser novas e sem uso. O cadastramento do
produto junto a  fabricante/desenvolvedora  deverá  ser  em  nome  da  Prefeitura
Municipal de Passo Fundo; 

4.1.3  –  O produto deverá possibilitar a atualização de falhas de
segurança e melhorias funcionais, quando disponível pelo fabricante;

4.1.4  –  Durante  o  período  de  vigência  das  licenças,  a  contratada  deverá
fornecer todas as atualizações técnicas do  software  adquirido, revisões dos manuais
técnicos e/ou da documentação, bem como prestar suporte junto ao fabricante, com
suporte telefônico através de ligação 0800 em português, site e/ou e-mail;

4.1.5 – A empresa deve também informar o Município de Passo Fundo sobre
quaisquer alterações relevantes na forma de uso ou licenciamento do produto durante a
vigência do contrato.

4.1.6 – No caso de descumprimento dos prazos determinados para entrega do
objeto e/ou entrega em desacordo com o solicitado no Edital, poderão ser aplicadas as
sanções e penalidades previstas neste Edital;

4.1.7  –  Em caso de interesse de ambas as partes,  o  contrato  poderá ser
prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite máximo previsto em lei, desde
que solicitado durante sua vigência e respeitados os dispositivos legais vigentes;

4.1.8  –  A entrega das licenças deve ser realizada através do e-mail
suporte@pmpf.rs.gov.br;

4.1.9  –  A  instalação  das  licenças  será  realizada  pela  equipe  técnica  da
Coordenadoria de Tecnologia da Informação da Prefeitura Municipal de Passo Fundo.

5 – DAS OBRIGAÇÕES

5.1 – DO MUNICÍPIO 
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5.1.1 - Exigir o exato cumprimento do objeto;

5.1.2 - Atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva entrega dos bens adquiridos;

5.1.3 - Aplicar à empresa vencedora penalidades, quando for o caso;

5.1.4  -  Prestar à empresa vencedora toda e qualquer informação, por esta
solicitada, necessária à perfeita execução do objeto;

5.1.5 - Efetuar o pagamento à empresa vencedora no prazo avençado, após a entrega
da Nota Fiscal no setor competente;

5.1.6 - Notificar, por escrito, à empresa vencedora da aplicação de qualquer sanção;

             5.1.7 - Fiscalizar         a         entrega         e         execução         do         processo         de         licenciamento         por intermédio
de servidor ou equipe designados.

5.2 – DO LICITANTE VENCEDOR

5.2.1  -  Executar a entrega dos softwares e o processo de ativação da licença
auxiliando e esclarecendo as dúvidas pertinentes à tarefa.

5.2.2 - Aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no quantitativo
do objeto deste termo, até o limite legal.

5.2.3 - Efetuar a entrega digital do objeto, no prazo indicado, em estrita observância às
especificações  constantes  no edital, seus anexos e na proposta de preços,
acompanhados da  respectiva Nota Fiscal,  constando detalhadamente o descritivo do
objeto, marca e fabricante.

5.2.4  -  Incluir,  na  proposta  de  preço, todos os custos operacionais, encargos
previdenciários,  trabalhistas,  tributários,  comerciais  e  quaisquer  outros que incidam
direta ou indiretamente na execução do objeto;

5.2.5 - Não subcontratar, ceder ou transferir a terceiros a execução do objeto, ainda que
parcial,  sendo  nulo  de  pleno  direito  qualquer  ato  nesse sentido, além de constituir
infração passível de penalidade, salvo em caso de autorização expressa do Município;

5.2.6 -  Ser responsável  pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a
terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto;

5.2.7 - Atuar em conformidade com a Lei 13.709/2018 (Lei         Geral         de         Proteção         de      
Dados Pessoais).

5 – DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

5.1 – A Contratada deve garantir a autenticidade das licenças, mediante documentação da
fabricante.
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5.2 – A Contratada deve possuir a certificação de revenda autorizada do software ofertado.

5.3 – A qualificação técnica exigida é fundamental para impedir a aquisição de cópias não
autorizadas ou ilegais da licença em questão, consideradas violação de direito autoral do
software, a qual acarretaria penalidades legais ao Município.

6 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

6.1 – Esclarecimentos com relação a eventuais dúvidas deste termo de referência poderão ser
elucidadas nos dias úteis, na forma disposta no edital de licitação.
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